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EMENTA: soucirAçÂo DE PARECER JURÍDICO. 
ANALISE DA REGULARIDADE DO PROCESSO DE 
DISPENSA LICITATDRIA PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ANALISE 
LABORATORIAL FÍSICO QUÍMICA E 
MICROBIOLÓGICA E EMISSÃO DE LAUDOS 
TÉCNICOS DA QUALIDADE DA AGUA 
DISTRIBUÍDA PELO SAAE, EM RAZÃO QUE 
COMPROMETE A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS. 

- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do ASSESSOR 
JURIDICO signatário, solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, análise laboratorial físico química e microbiológica e emissão de laudos 
técnicos da qualidade da água distribuída pelo SAAE, em razão que compromete a 
continuidade dos serviços. 

É o breve relatório Instruidos os autos com documentos de praxe, vieram 

a esta Procuradoria, para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente 

relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade do procedimento 

realizado. 

2 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, 

exclusivamente, à análise com base no que consta nos autos do processo 

administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas aos atos 
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anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito As questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da analise os aspectos de 

natureza técnica, econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos 

referentes A conveniência e A oportunidade da prática dos atos administrativos, que 

são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Autarquia.. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios A seara jurídica, 

parte-se da premissa de que os eirgãos e servidores competentes para a sua 

apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram 

adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e 

atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem 
natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Especifica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu  art.  37, XXI, tornou o processo 

licitatório conditio  sine qua non  para os contratos, que tenham como parte a 

Administração Pública, relativos A obras, serviços, compras e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar,  in  

verbis:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecera aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

tácnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o 

procedimento administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de 

forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos objetivos, 

aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Principios 

Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, 

economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços , cuja proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal, foi a proposta devidamente 

aferida, é possível que se realize por meio de dispensa de licitação nos termos 

da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor. 

Com isso entendido, a Lei Federal n° 14.133/21, ao longo do  art.  75, 
estabelece que  

Art.  75. 8 dispensável a licitação: 

- para contratação que mantenha todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 'I (um) 

ano, quando se verificar que naquela licitação: 

(..)  

ii  - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou pegas de origem nacional ou 
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estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 

serem adquiridos do fornecedor original desses 

equipamentos durante o período de garantia técnica, quando 

essa condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia; 

ni bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 

internacional especifico aprovado pelo Congresso Nacional, 

quando as condições ofertadas forem manifestamente 

vantajosas para a Administração; 

produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a 

contrafação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

cl) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações 

realizadas por instituição cientifica, tecnológica e de inovação 

(IC7) pública ou por agência de fomento, desde que 

demonstrada vantagem para a Administração; 

hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros pereciveis, no 

período necessário para a realização dos processos 

licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação  

sera  realizada diretamente com base no prego do dia; 

j) bens ou serviços produzidos ou prestados no Pais que 

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e 

defesa nacional; 

gr materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 

necessidade de manter a padronização requerida pela 
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estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 

terrestres, mediante autorização por ato do comandante da 

força militar; 

ro bens e serviços para atendimento dos contingentes 

militares das forças singulares brasileiras empregadas em 

operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação 

devera ser justificada quanto ao  prep  e à escolha do 

fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da  

forge  militar; 

o abastecimento ou suprimento de efetivos militares em 

estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 

localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento; 

coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em  areas  com 

sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações 

ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas 

de baixa renda reconhecidas pelo poder público como 

catadores de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 

ambientais e de saúde pública; 

k) aquisigão ou restauração de obras de arte e objetos 

históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente as 

finalidades do órgão ou com elas compatível 

I) serviços especializados ou aquisição ou locação de 

equipamentos destinados ao rastreamento e á obtenção de 

provas previstas nos incisos II e V do caput do  art.  3° da Lei 

n° 12.850. de 2 de agosto de 2013, quando houver 

necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a 
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investigação; 

no aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao 

tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da 

Saúde; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no 

disposto do artigo supracitado sendo, uma vez que trata-se de aquisição de bens 

e o valor se adequa  ern  patamar inferior determinado, pode-se realizar a 

contratação mediante contratação direta. 0  art.  72, da mesma lei, trata dos 

requisitos da contratação direta, vejamos:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruido com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que  clever-6 ser calculada na forma 

estabelecida no  art  23 desta  Let 

iii  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

ir - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamenta rios com o compromisso a ser assumido; 

r- comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação  minima  necessária;  

ii-  razão da escolha do 

contratado; VII - justificativa 

de prego; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo (mica 0 ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

disposição do público em sitio eletrônico oficial 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram 

devidamente atendidos, atentando apenas para a necessidade de publicação do 

contrato ou extrato decorrente do contrato, de maneira colimada pelo parágrafo 

único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, 

que não impede a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido 

é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs 

a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"0 parecer emitido por procurador ou advogado do õrgão de 

administração pública, não é ato administrativo. Nada mais é 

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 

técnico-jurídica que orientará o administrador na tomada da 

decisão, na pratica do ato administrativo, que se constitui na 

execução  ex officio  da lei. Na oportunidade do julgamento 

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato 

opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito 

Federal - Relator MM. Marco Aurélio de Melo - STF). Sem 

grifo no original 
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ANTE 0 EXPOSTO, considerando que a Assessoria elabora seus 

pareceres com base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão 

interessado, opina-se, SALVO MELHOR JUIZO, pela legalidade e, por 

consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

Em todos os casos, a Assessoria esta á disposição para eventuais 

consultas, informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, 

dentre outras formas de colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador  Edison  Lobão, 11 de abril de 
2025 

JORGE NE-Y-PiTOTA BANDEIRA 
Assessor 
juridico 
OAB:9316 - MA 

Rua Santa Tereza, n° 359, Centro, Governador  Edison  Lobão — MA 
CEP: 65.928-000 - CNPJ: 23.603.835/0001-31 


